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EsrÀDo DÀ pÀRÀíBÀ
PREEEIfi'RÀ UI'NICTEÀI DE Dt'ÀS ESIR,àDÀS

DISpE§sÀ §' OOO32/2O22 r.Br §" 1Á-133/2021

coNltB,Àro No o0t09/2022

fER!,P DE CoIIIR-LIO OúE ENTEE §I CETEBR].It À PREEEIII RÀ tdníICIPÀL IrE
DT'AS ESERàDJA,§ E .!IÃI]RÍ DÀ SIL\,.À SOSZÀ, PÀRÀ LY.ECUÇÀO DB SERVIÇO
CÔNFORUE DTSCRII,íI}IÀDO NESTA INSTBi]!.'EI'TO NÀ FORILà ÀBÀ]XOI

PéIo presêntê instrtnllerto particuiâr de contlato, de um .lado PREÊErrEBÀ tÍrrlct,|À! DE DqÀs
EStTÀDllg - P'ra do Cornércio, 23 - Cênt!.o - Dr1âs Estradas - pB, CNPJ no Oe.1e7 .ü,2/gOO1-10, nesLe
âto represêniada peLâ Prefeita ,7c!'êe ReDally EêIix Nunes, Brasileira, soltêi.ra, Fencic'naria
Publica, rêsidênte e domiciliadâ ea Pazeâda são Frãncisco, sN - zcrã Rl:l.al - Duas Ertrêdas -
PS, CPF nô 090.407.504-40, Carteira de Identidâde no 3.5?O.5?2 SSp, dôlavante sinplesmentê
CONTRAÍÀITIE, ê dÔ outTo laCo àIAORY DÀ SILVÀ SOI,ZÀ _ RüÀ BETIJÀ},IM SOBÊ.IN,{O, sN _ CEITTRo - PILÔES
- PB, CNPJ io 75-224.58O/0001-78, dcrava4te siÍp1esmênte CO§TRàI'ÀDÀ, dêcidi-ala as Fàrtes
contrataâtes assinar o plesente coir.trato, o qltal se regerá pelas cLáusu.Ia9 e condiçôes geg:riDtes:

crÁusgrÀ pRruErià - Dos Ft trDÀ{El+rog r
Este contlat.o deeor.rê da Dispêrlsa de LiêitaÇão nó AAA32/2O22, F.ocêssada aos têl:!tros da Lei n"
14.1,33/2027, Decreto líuàicipaT no 67/21)22, e tegislâçâo pertirle4te, coasideladas as alterações
posteriores das leferidas Dôrrnas, às quai.s os cootratalltês estão sujêitos coÍô tâmtrám às
cLáusulas destê col]trâto.

cr.iíosure aEcolrDl. - Do oBJBto:
O pleserltê cô§trato, têm por objêtô: Àquisiçãô de cônrputadoxês (dêsktop) dêstiDados à Secretaria
de Edl:cação e escolas muaicipais do l'lunicipio de Duas Estradas - PB, coÉfottlle disclinrinaÇào Eo
edital dê chânanentô públieo.

O serviço deve!á sêr êraecutadô rigorosâmente dê acôldô câm as coêdiçôes eÍp-essas êêste
instrE'Íento, proposta ap!êsêntadâ, especificaçôês técDicas correspôEdêDtes, plocesso dê Dispensa
dê ,.icitaÇâo .ro 00032/2022 Léi n" 74.733/2021 ê instruções do cohtrãtaDtê, documetrtos esses que
f.ican fazeado paltes .integrartês do prêsêntê colrtlato, indêpendêntê dê trangcrição; e sob o
regioe de emFreitada po! preço uoitário.

cuíusu!À BRqEIRÀ - Do rrÀroR E PEços:
o valor tot.aL destê cônlrato, a bese do preço proFosto, é dê Rg 32.000,00 (TnIIIIÀ E Dots MIL
p3ÀIS) .

DrscR it{nl.{lo
Desktopi Ptocesrador 1ntel Core i3 2"
6eração ou s-.lperiot, placá ,Ere co)
slot Pci ôu l,Eai Pci, Uâtr6ria DDR 3,
I GB Elequêacia 1313 !ftz €ü s'úIietiorr
sSD 120 Gb oú supelicrr eabiàete
Pâdrêo,' sistena cperaci..:!âI Ei!i.l:i.;s 1
Ecnê 64 Bits ou Lin'!,r.i placa de rede
fií-Íi 2,4 gLz ou 5 gàz {'J§B} -

?otâ.!. 32,O0O,OO

cr.áusur.e goÀRrÀ - Do REÀirusEàtcx'ro Etí sENrtDo EsrRrro:
Os pregos coDtratados sãô firos ê irraeajustáveis r1o prazo de úItl ano.
DeBtro do prazo de vigência do eoritrato ê mediallte solicitaÇão do contratado, os preços podê!ão
sofre! reajuste após o i.nterreg.lo de um a!!o. rla Eesma proporção dã variação verificãda nÕ IPCÀ-
IBGE acuríulado, to!*arCo-se por base o Dê3 do orçãnrént,o estimado, êxc.lusivamente paia as
obrigaçõês iniciadas ê coEsluídas ãI)ó9 a ocôrlêI}cia da aEuâlj.dade.
llos leajugtês subsêqueDtes ao prioeiro, o illterrêgÂo !tríltjjno de um arlo será contàdo a partir dos
efêitôs finaDsêilos dô ú1timo reajÊste.
§o caso dê atraso ou Dão divlllgâÇão do Índice de reajustãmento, o contrataDte pagará ao Codtratado
a iDportáncia câlculada pel-a últi!Ía variação co4hecida, liquidando a difêrênça corriespondeâtê
tão logo seja divulgado o irdicê defirlitiwo, E.ica o coEa:atadô obligadô a ap!êsêntar Elêmôria de
cáIculo rêferentê ao têajustarnenl:o de prêços do vaLo! renaressente, se,.npte qle este ocoirêr.
Nas aferiçõês finais, ô lndice utilizãdo pêla aêajuetê sê!á, cbrigatoriameDte, ô definitivo-
Çàso o 1adice estàttelec1do pàrà jseajusLãIneIrlo v€E-ha à ser extir:to lru Ae qualquer foEnà nAo po.sa
rnais se! utilizado, será adotado, em súbsti.tuiçãô, o q-éê viêr a ser deterrninaCo pê1a legislaÇão
eDtão eln viqor,

. lÍa ausêDcia de preyisão legal quaDto ao íIrdice substituto, as paltês elege!ão Eorrc
r oficia], para reajusta eDto do preço do valo! rêInaÀêsceDte, por neio dê têr'rro aditivo.
. o !êajuste !i"3derá sêr realizado por apostilãheDto.
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o prazo para resposta aô pedido dê rêstabêlêcimento do equilibrio êco!ômico-fioanceiro, quando
for o caso, se!á de até 1 (u!t) tÍlês, côntado da data do foll!êcjÍêDto dà doc'dhêDtãção cômp!ôbatôria
do fato i4lprevisivêf ou previsÍve.l de cônsequência incalciilárel, observadas as disposiçôes

coáugsrÀ AU!N!À - DÀ DoEÀ$o;
Às despesas corrêrão por conta dà seguinte dotaçào, constante do orçatneoto vigeoae:
Rêcursos Próplios do Uunicipio de Duãs gstradas:
04.00 -.. 12.361.2002.2012 - 500. - 3.3.9Õ.30.01.

c!Áos(,!À sBxtÀ - Do PÀGluEÍlÍo:
O pagâmêllto sêrá êfêtuâdo mêdielltê praôcesso regular ê em observância às Dormas ê procedinretrtos
adotêdos pÉ1o Cêntratante, bern corno as dieposigôes dôs À-ts. 141 a 145 dà Lei 74.733/21, dà
seguintê raDêila: Para ôcôrrêr I1o prazo de trinta dÍag, coatados do periodo de adj.mplemento,

crÁusur.r sÉrnn - Dos DRÂzos E DÀ vrdNc :
Os prazos már(inos dê iDlcio de etapas de êlrecuçào ê dê cônclusão do objeto ora coDt.atado, que
adnitem prorrogação nas cordiçôes ê hipôte3es previstas na Lei 14.133/2021, estãô alraixo
indicados e serãô côDsidêrados da âssiDatura do contrato:

Entrêga: Irnediatâ.
À vigência do presêtrte contlato sêrá dêteEninada r 01 (um) nês. coDsiderada da data de sua
asEilatula, podeido ser prorrogada, Eas hipóLeses ê liôs teÍmos dos ÀlLs. 105 a 114, da I.ei
14.L33/2a.

crá.Esúr,À ortÀvtr - DÀs oBRrGÀçõEs Do col§lrRÀllrr'E:
a) - Efêtuar o pagãmento rêlativo ão fornecimênto efetivamêlrte realizado, de acoÍdo com as
respectivas cláusulas do coutrato;
b) - Ploporcionar ao Contratado to.los os neios nêcessârios para a fiel execuçâo do fornecimento
contratadoi
c) - Notificar o CoIltratado srbre qualque! ir..eguLaridãde etlcôntrada q'üânto à qualidade do
forneci-EieEto, exerce&do à mais amplâ ê cômpleta fiscalização, o quê não exime o Contlatado de
suas rêspocsabilidadês cootratuais e lêgaisi
d) - DesigEar leplesentalltes com atribuigôes de Gêstol e Fiscal deste coÍrtlato, Dos têr&os da
Dolmê vigentê, especialEeDtê paaa acoÍalralha! e fiscaliza:r a sua e--aecução, respectivamente,
pe!{itida a contra_Lação de terceiros para assistêrciô ê sEbsídio de iDfornaçôes pertirleDtês a
ê9sas atribuiçôeê.

cráusor.a rrctü. - DÀs otsR.ÍGÀçõEs Do coNEBÀtADo3
a) - E:{êcutar deridamente o fornêcimeDto descrito êo objetô supracitado, dentro dos ll}e}hcrer
pa!âlnêtros dê qüa1idãdê estabêlêcidos para o ramo de atividade rêlaeioEada ao obj etô coâtratua!,
com observâ!1cia aos prazos êstipulados;
b) - RêspoDsabifizar-sê por todos os ôíus e obrigaçõês consêrrlelltês à -lêgislaçãô fiscal, civil,
tlibutária e tlabal-hista, bêÉ como pô! todas ôs dêspesas e comptomissos àssumidoe, a qualquer
titulo, pêraâte sêus foloêcedcres ou telcêilos ern razão da ê!:êcugão do objêto contratadoi
c) - UaDter preposto capacitado e idôaeo, acêito pêlo CêntrâtaDtê, qüa!:do da êi:êcuÇão do
contrato, quê o repleseDte integralmeote em todos os seus atosi
d - pêr@itir e facilitar a fiscalização do codtratante deveDdo prestar os informes e
esclareeimentos solicitãdos;
e) - Sêrâ rêsporsável pelos da!o3 causados dirêtarnente ao Corltlatante ou a têtceiros, decorreltes
de sua eúIpa ou dolo lta exêsução do contrato, não e:iclui4do ou reduzifldo êssa lespoEsabilidade
à fiscalizaÇão ou o acornpanlearnênto pelo ór9ão intelessadoi
f) - Não ceder, trransferir ou subcôiltlata!, Ec) todo ou ê!n parte, o objeto deste iDstr'r$ento,
sem o côr}heciltento ê a dêvidâ autolização elaplessa do coDtrãta4tê;
q) - ua!!têr, dulaDte a vigêDcia dÕ coâtlato, eltr com.patibilidadê com as ôb!j.gâÇr3ês âsslr&ida3,
todas as cor.diçõês de habi.litação ê quâlificação elrigidas dô lespêctivo processo li.citatólio,
apreseDtandô ao contlataDte os docu!Ílentos necessálios, sêmprê que solicitado.

cI,iíosu!à úcrne - DÀ ÀrrERÀção E txr§çâo:
Estê coêtràto podêrá sê! alterado com a deri.da justificativa, unilat.eralmêntê pelo côntratânte
ou por aeordo entre as partês, t':os casos e colldiçôês pLevistas nÔs Ãrts. 124 a 136 e sua
extinqão, folmal$eote motivâda rr.cs autos do proceeso, assegiurados o conlradiLólio ê a ãnpl.a
defesa, ôcorrêrá Eãs hipótêse3 e disposiÇõês dos Àf:t3. 13? a 139, todoe da Lei 14 -L33/2021-
!{as a1têrações unilaterais a quê eê refe!ê o inci§o I, do caput do Àrt. 124, da Lê| 14.133/202L,
o Contratado sêrá obrigado a aeeita!, Eas !)êsnas côâdiçõês contratuais, ac!éscimos ou Bupressões
que se fi.zerem r:os serviços, de até o respecti,;c' Iirnitê fixado Ào Ãrt. 125, do rest{o dip.I ollla

Lega1, dô valor iniciat atualizado do coatlatô. Neylhrn acréscirÍo ou supressâo pode!á ê!:eedêr o
1iÍ!itê estabelecido, saliro as supressões resuLtartes de acordo cêlebxado êntrê ôs contratatltes.

cr.iiossr,n DÉcrta PxltáEt3À - Do RBCEBI}TBÍIO:
El:ecutada a pÍesêDte conLratação e obselvêdâs as condiçôês de âdijnplêmênto das
pactuadas, os procedinêntos e co!1diçõÊs para receber o seu objeto pelo contrataDte

obri

Àrts. 124 a 136, da Lei 14,133/21..

cocforme o ca9o, às disposições do Àrt- 140, da Lêi 1'E.L33/2o2L.
pôr se tratar de serviço, a assinatura do têflÍÔ detalhado de têcebiltleDto provisório, se

p.i"" p.r-"-t- q"ã"4" "ãiiii""ao o culnllriÍne,-to da§ eltigêt'ci'5-, de-,"-"-t3:": t-u^tl^'::i-:j: l:.J§i
ãill"ol""ãi"l,i}ãçãã-"""r-i.. a" contatldo. Nô saso do têrÉó detâlhadô dê recêbi*eâto dêfiniti
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quê comp].ove o atêhdiftento das exigências contratuais, nâô poderldo êsse prazo sêr
(!ôüênta) diàs, saho em casos excepciolais, devidamente justj,fiçadôs.

crÁagsr.e oÉc:ua, §E@tsÀ - DAs pEmúrDlDEs:
O CoDtratado será rêspênsabilizado adriinistrativameDte, facultada a defesa no pr:azo 1e9a1 do
interessado, pelas iDirações previstas no Àrt. 155, da Lei- L4.133/202L e serão aplicadás, ,la
forma, condiçôês, rêgÉas, piazcs e procÉdimeDtos definidos tros àits. 156 a 163, dô hêsrno diplôma
Iegal, à9 seElliÍrtes saaçõês: a - advêrtêEcia aplicãda êxclusivame)1te pê1a infraÇão adnrinistlatiÍã
de da! causa à ineliêcuÇeo parcial do cortlato, qüaldo nâô sê justifica! a itnposição dê penaLidade
rnais gravei b - muLta de noaa de orst (zero virg.ú-la ciDcô por cesto) eplicadã soble o valor do
conarato, por dia de atraso injustificado na e::ecuÇão do objeto da coÀtrataçãoi c - multa de
10iJ (dez por ceôto) sobre o valor. do contrato pôt qualque! das iDfraçôes admiúistrativas
Previstas no Eefêrido Àrt. 155, d - impedimerlto dê LicitaÍ e contatã! nô âmbito da à.btiDistraÇão
Púb.1ice direte ê índirête clo êDte fêderativo qúê tivêr eplicado a sanÇão. pelo prazo de dois
alr.os, aplicõda ao rêspo!:3ávêI p6Las inflaçôes admiDiskativas pre\.ístâs nos incisos ÍI, III.
IV, V, VI e VII do caput do rêfeli.do Àrt. 155, q-úarldo nãô Bê justificàr â i]npe|siçâo dê penalidade
mais grave; ê - deslaração de inidoneidade para licitâr ôu colrtrata! no ârnbito dâ -àôÍinistraçâo
Púb1ica dileta e indireta de todos os entes fêderativôs, pelo prazo de cinco anos, aplicadâ ao
lesponsávêl pêIas infraçôês a&trinistrâtivas ptêvistas rlos .i4ciso3 V1II. IX, X, XI e Xff do caput
do referido Àtt. 155, ben coEio llelas iDfraçôês admilristr:ativas prêvistâs nos incisos II, III,
IV, V, VI ê \rlÍ do câput do ,Itesmô artigo gue justifiquên a inposição de pêDalidade rnais gnave
qúê a sanÇâo refelida no § 4" do referido Àlrt, 156; f - aptricaçAo curnulada de outtas sânções
previstas na lêj. 14.133,/2021.
Se o valor da ItruItâ ou iodenização devida oâo fo-r recolhido ao prazo dê 15 dias após a coúunicaÇâo
ao Corltlatado, será autcfiaticameDtê descontado da piilnêira parcela do pagàmento a quê o
colltratado ]..ier a fazea jü§, acrescido de ju-os hôratório.s de 1â (uln por eêDto) ao mãs, oo,
qua4do for o caso, cobrado judicialment,e,

sI,ÁusrÀ DÉcrta rERctsraÀ - DÀ coiapaNsÀção ErN*rcErRA3
Ncs casos de êvêntuais atrasos dê paqar.€Eto r1ôs têrmos dest.e inst!úfteâto, ê desde quê o ContrataCo
rião teDha cc.+corrido dê alglr'oa forÍna pâ!â o atraso, será a&nitidâ a compeEsaÇão fiEanceira,
dêvida dêsde a data lii@ite firada pala o !)agalnêatô até a data correspoDdentê ao êfêtiric pagameoio
da parcela. os encatgos Doiatóriôs devidos êm razâo do atraso no pagamento serão calcuLados com
util.izaçãodaseguiBtefórmularEU=NrvPrf,ôridê.Elí-êncargosnorató-iosiN=númelodê
dias entae a data prevista para o pagâmênto ê a do êfêtivo pagamênto; \IP : vaLor da parcêIa a
sê!pêgaiêI=íÍrdicedecoF-peEsaçãofinanceirarasgimapurado:I:(TX+100)+365,sê[doTX
= perceDtual do IPCÀ-IBGA acuft_úlado âos últimos doze Eeses ou, Ila sua falta, um novo lndice
adotado pelo Gcvertro Federa]- que o substitua- Na hi.pótêse do refêÍ1do lEdice estabelecido parô
a conpensaÇão financeila venha a sêr extinto ou de qua.lquer folma Dão possâ mais ser utilizado,
sêrá adotado, êm su.bstituiçâo, o q'-1ê vier a se. deterej.rado pela legislaÇão entào eD vigor.

cr.Áusur.r oÉcrur quenra - Do rono:
Pãra dirimir as quêstões dêcorrentê3 deste coDtrato, as paltes elegêm o Foro da Corralca de
Guarabila, Estado de PáÍâíba.

E, po! estaretÀ dê plêro acordo, foi lavrado o presentê côÉtrato eÍ 02 (duas) vias, o quaL vai
assinaCo pelas partês e por duas testemurias.

Duas Estladas - ,s, O'7 de Dêzêmbro de 2a22.
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